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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.891 – De 06 de Abril de 2026.

Altera a redação do parágrafo
único  do  art.  5º  da  Lei  nº
2.661  de  04  de  Agosto  de
2.022,  alterada  pela  Lei  nº
2.868, de 23 de dezembro de
2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, nº III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o
parágrafo único do art. 5º, da Lei nº 2.661, de 04 de agosto
de 2022, alterada pela Lei 2.868, de 23 de dezembro de
2025, que instituiu o auxílio-alimentação:

“Art. 5º - .........
Parágrafo Único: a licença para tratamento de saúde

de que trata o inciso VI deste artigo, refere-se a:
internações ou pós-cirúrgico, com exceção de cirurgia

estética.
tuberculose ativa;
hanseníase;
neoplasia maligna;
cegueira;
paralisia irreversível e incapacitante;
cardiopatia grave;
doença de parkinson;
nefropatia grave;
estado  avançado  da  doença  de  paget  (osteíte

deformante);
esclerose múltipla;
acidente vascular encefálico (agudo);
abdome agudo cirúrgico;
cirurgias ambulatoriais;
procedimentos de quimioterapia e radioterapia;
conjuntivite, e
exames que exijam sedação.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de publicação,

produzindo efeitos  a  partir  de 16 de março de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 06  de  abril  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.892 – De 06 de Abril de 2026.

Autoriza o Executivo a conceder
concessão  administrativa  do
di re i to  de  uso  do  bem  que

especifica.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, nº III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,
a título gratuito, o direito de uso de imóvel locado pelo
Município,  de  propriedade  da  Associação  da  Criança  de
Urupês, sito a Rua Dr. Xisto Albarelli Rangel, 1.384, nesta
cidade,  em  prol  ao  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem
Comercial – SENAC/SP, para a realização de programas de
capacitação,  enquanto  perdurar  o  vínculo  institucional
entre as entidades.

Art.  2º  As  despesas eventualmente decorrentes da
execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 06  de  Abril  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian  Luciani  Fazoli  Garcia
Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 294 – De 06 de Abril de

2026.

Dispõe  sobre  a  criação  do
cargo  em  comissão  que
especifica  no  Quadro  de
Pessoa l  da  P re fe i tu ra
Municipal.

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  do  Município  de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no Art. 70 nº III, da L.O.M.,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Urupês,
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1º  -  Fica criado um (01)  cargo de “Auxiliar  de
Gabinete do Executivo”, referência “01-C”, no Quadro de
Pessoal  da  Prefeitura  do  Município  de  Urupês,  de
provimento em comissão, passando a fazer parte do Anexo
I da Lei Complementar nº 244, de 30 de junho de 2022,
alterada pela Lei Complementar nº264 de 24 de janeiro de
2025 o qual será regido pelo disposto na Lei nº 743, de 04
de dezembro de 1978.

Art.  2º.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
complementar correrão à conta de dotações próprias do
orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 06 de Abril de 2026.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
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Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339




		2026-04-06T18:21:56+0000




